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Pregão Eletrônico Nº 44/2024
Pregão Eletrônico Nº 44/2024

Objeto
Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de medicamentos
integrantes da REMUME 2022.
Data de abertura
09/08/2024 às 08:30
Servidor Responsável
SÂMMARA CARDOSO LIRA DE ALMEIDA
Orgão Requisitante
Agência Municipal de Regulação de Serviços Delegados
Status
Agendada

Esclarecimento
Solicitante

Pedido de Esclarecimento

Assunto
ESCLARECIMENTO CASAS DECIMAIS
Descrição
Prezados quantas casas serão aceitas para o cadastramento das propostas?
Para o item 2 - Será aceito o medicamento cadastrado como suplemento alimentar?
Recebido em
05/08/2024 às 09:52:48

Nome
Weslly Gabriel
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ARSER - Agência Municipal de Regulação de Serviços Delegados (http://www.maceio.al.gov.br/arser/)
Rua Eng. Roberto Gonçalves Menezes, 71, Centro, Maceió/AL

CEP:57020-680 (82) 3312-5100
CNPJ: 26.981.455/0001-29

Prefeitura de Maceió - www.maceio.al.gov.br (http://www.maceio.al.gov.br/)

Resposta

Responsável pela resposta
SÂMMARA CARDOSO LIRA DE ALMEIDA

Resposta
Prezados licitantes!

Serão aceitos ate 4 casas decimais no vaçlor uitário e duas casas decimais no valor
total do item. Não serão aceitos suplementos alimentar.

Data da resposta
06/08/2024 às 09:11:50
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